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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de Sio Paulo - CEP 11 680 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4/92 

- Concede o T;l tu.lo de "Cida
dão Ubatuben.se" ao Beveren 
do JOIO ALVES coRBh.- -

A CÃMA.RA MUNICIPAL DE UBATUBA DECRETA: 

Artigo 12 - Fica concedido o Titulo de ncidadã.o Ubatubense" 

ao Reverendo JOÃO ALVES CORR!A, nos temos do ar
tigo 13, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Municrl
pio, pelos relevantes serviços prestados ao Mu.ni

c!pio de Ubatuba.-

Artigo 22 - Este Decreto Legislativo entrará em. vigor na data 

de sua publicaçã.o, revogadas disposições em. con -

trá.rio.-

Câmara Municipal, em 17 de Junho de i.992.-

Presidente 

f!~J&{~HB~ e'11/r· 
l! Secretária 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara ~ 

nicipal, em 17 de Junho de 1.992.-

Regina ~t,?~ c~~~'õiiveira 
Chefe de Secretaria ~ , 


